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INTRODUÇÃO 

 

 O Estado de Direito Democrático tem por pressuposto a garantia de que, 

como desdobramento do reconhecimento da dignidade da pessoa humana, todos os 

cidadãos são portadores de direitos fundamentais, os quais determinam o modo 

como os indivíduos se relacionam entre si, além das posturas e iniciativas que 

devem ser adotadas pelas instituições públicas. Contudo, entre o plano teórico e 

prático há significativas distâncias, que não raras vezes colocam os direitos 

fundamentais como bens inalcançáveis ou restritos a grupos seletos da sociedade. 

Logo, a conjugação entre a previsão legal e a prática dos direitos fundamentais 

denota profunda perplexidade, cuja assimetria deve ser estudada e debatida pelo 

Direito, a fim de que, ante a interdisciplinaridade que envolve essa temática, a 

ciência jurídica possa contribuir para a melhor compreensão do problema, 

oferecendo mecanismos que proporcionem efetividade aos direitos fundamentais, 

considerando a necessidade de adoção de políticas públicas. 

 

 Nessa perspectiva, o grupo de pesquisa tem por escopo analisar a realidade 

dos direitos fundamentais no Brasil, mediante abordagem teórica nos planos 

nacional e internacional, dando ênfase ao diagnóstico da concretização desses 

direitos a partir da observância das políticas públicas correspondentes.  

 

 O presente projeto tem a finalidade de dar continuidade às atividades do 

Grupo de Pesquisa Direitos Fundamentais e Políticas Públicas, considerando o 

resultado do Edital ICESP/Promove nº 01/2011 - Programa Institucional Interno de 

Criação, Consolidação e Apoio a Grupos de Pesquisa.  
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2. LINHAS DE PESQUISA 

 

 O grupo utilizará duas das três linhas de pesquisa do Curso de Direito, para 

proporcionar convergência de propósitos entre as iniciativas institucionais voltadas 

ao ensino, à pesquisa e à extensão. Desse modo, os estudos realizados serão 

prioritariamente voltados à valorização dos trabalhos científicos dos professores-

pesquisadores e à iniciação científica dos discentes, incentivando-se a submissão 

de trabalhos à revista jurídica do Curso (Virtù: Direito e Humanismo) e aproveitando-

se as contribuições dos alunos para a elaboração de trabalhos de conclusão de 

curso. 

 

 Desse modo, serão adotadas as linhas de pesquisa “Direito, Estado e 

Globalização” e “Constituição e Democracia - Direitos Fundamentais e Constituição”. 
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3. PROBLEMATIZAÇÃO 

 

 As temáticas que envolvem as questões afetas aos direitos fundamentais têm 

origem no reconhecimento da dignidade da pessoa humana e do reconhecimento de 

diferenças entre pessoas e sociedades, ao respeito pela diversidade de culturas e 

de perspectivas econômicas, à tolerância. Logo, tratar de direitos fundamentais 

associados a políticas públicas requer o exercício crítico-reflexivo que explore as 

assimetrias entre teoria e prática, do impulso ou inércia do político, das minorias, ao 

ponto da concretização ou abandono da concretização de direitos. 

 

 Desse modo, a problematização condutora da presente pesquisa reside na 

complexa distorção entre a teoria e a realidade que marcam o processo de 

formulação, aplicação, interpretação e fruição de direitos fundamentais no Brasil, 

passando pelas questões afetas ao exercício da cidadania e à representatividade 

política, entre a facticidade normativa e as demandas da sociedade.  
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4. JUSTIFICATIVA 

 

 A justificativa dos estudos do grupo se fundamenta na necessidade de 

analisar e comparar a previsão legal com a concretização e a eficácia de direitos 

fundamentais, com o propósito de verificar o estado de funcionamento das 

instituições, da sociedade e do Estado, suas respostas e efeitos nos modelos 

normativos brasileiros. 
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5. OBJETIVOS 

 
 Consideradas as premissas que orientam a presente pesquisa, as atividades 

levarão em conta o atendimento dos seguintes objetivos: 

 

5.1. Geral 

 

 Analisar a realidade dos direitos fundamentais no Brasil, mediante abordagem 

teórica nos planos nacional e internacional, dando ênfase ao diagnóstico da 

concretização desses direitos a partir da observância das políticas públicas 

correspondentes. 

 

5.2. Específicos 

 

 Estudar as relações entre Estado e Direito. 

 

 Analisar as transformações do organismo estatal em face das demandas 

individuais e coletivas. 

 

 Identificar os fenômenos que determinam a legitimidade, a validade e a 

eficácia das regras jurídicas, considerados seus efeitos nas políticas públicas. 

  

 Debater os direitos fundamentais da pessoa humana como condição sem a 

qual não há democracia baseada no modelo de Estado de Direito Democrático.  

  

 Articular a concepção teórica e a demonstração prática do exercício negado, 

interrompido ou efetivado dos direitos fundamentais. 

  

 Discutir e comparar a atuação da sociedade e de instituições públicas no 

tocante à elaboração, à discussão, à aprovação e à execução das normas afetas 

aos direitos fundamentais. 
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6. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 Na presente abordagem, é relevante a contribuição da teoria crítica da 

sociedade contemporânea contida nas considerações de MATTOS (1997) a respeito 

das questões afetas ao reconhecimento, que deve ultrapassar os limites da simples 

redistribuição para alcançar a concreta inclusão de pessoas, pois não basta 

reconhecer ou tolerar as diferenças: é preciso considerar a pessoa como parte 

integrante do todo, abrangendo os aspectos econômicos, sociais e culturais. 

 

 No debate sobre princípios, a igualdade se configura, de um lado, tema de 

extrema simplicidade e, de outro, de profunda complexidade de aplicação concreta. 

Como tratar as diferenças sem o efeito do estigma, observando os regramentos 

jurídicos respectivos? Nesse debate, as ponderações de MELLO (1997) sobre as 

possibilidades legais de discriminação serão debatidas com os estudos realizados 

por GOFFMAN (1998) quanto aos efeitos psicossociais sofridos pelas pessoas 

estigmatizadas. 

 

 Tendo em vista que direitos fundamentais transbordam o espaço de previsão 

constitucional ou legal, o discurso de HÄBERLE (2002) se revela indispensável para 

entender como os indivíduos, a sociedade e as próprias instituições estatais 

interpretam e aplicam os enunciados de direitos fundamentais, como aqueles 

direitos migram da previsão formalista para ganhar o espaço de aplicação e 

concretização práticas, identificando-se assimetrias nos próprios conceitos de justiça 

e democracia, em cuja abordagem RAWLS (2000) tem importante papel. 

 

 A concretização de direitos fundamentais e a formulação de políticas públicas 

são abordagens associadas às escolhas e ao exercício da representação política 

das sociedades, de modo que as colocações de LEFORT (1991) a respeito do 

Estado-providência são esclarecedoras para a melhor compreensão de como os 

processos de reconhecimento dos direitos da pessoa humana podem evoluir, 

estagnar ou retroagir pelo uso distorcido da representação e das instituições 
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políticas, em cujo cenário a liberdade pode ser substituída pela dependência que 

cerceia e aprisiona. 

  

 Direitos fundamentais e políticas públicas são temas universais e trespassam 

o plano jurídico-normativo dos Estados. Portanto, são de grande relevância as 

reflexões comparativas entre BRUNKHORST (2011) e TEUBNER (2003) a respeito 

da evolução do cenário internacional no tocante às noções e práticas de justiça, 

liberdade e democracia, a revelar a tendência pela convergência constitucional 

(evolucionária e revolucionária) de escolhas e de postulados que favoreçam a 

concretização dos direitos da pessoa humana.  

 

 Por outro lado, as controvérsias que dizem respeito ao tratamento dos direitos 

fundamentais não escapam da apreciação judicial, daí porque as contribuições de 

DWORKIN (2002 e 2007) e MAUS (2000) são indispensáveis às reflexões do papel 

do judiciário e sua influência ou intromissão nos assuntos de políticas públicas. 

Poderia o judiciário ir além do que o legislador ou o mandatário de um governo 

normatizou? Poderia o juiz, para dar concretude a determinado direito fundamental, 

criar, com base em princípios, um novo direito? Assim, é relevante debater as 

dimensões de casos difíceis que revelam o ativismo judicial, seus efeitos e possíveis 

deturpações no modelo democrático. 

 

 Os enunciados teóricos e os aspectos que dizem respeito ao funcionamento 

do Estado e à sociedade não excluem a participação dos próprios destinatários do 

processo de formulação dos princípios e dos mecanismos que regem os direitos 

fundamentais e a formulação das políticas públicas correspondentes. Nessa 

perspectiva, são de grande importância os estudos de GÜNTHER (2006) a respeito 

do conceito de pessoa no discurso do direito, de modo a que seja possível avaliar 

como a pessoa de direito pode participar e interferir nas escolhas políticas e jurídicas 

daqueles direitos, não simplesmente como grupo representativo de minorias que se 

beneficiarão com medidas, mas essencialmente no exercício da cidadania para a 

construção de condutas que não apenas vão lhe beneficiar, mas que também vão 

orientar e vincular seus próprios direitos e deveres no plano social. 
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7. METODOLOGIA 

 

 A metodologia aplicada será a análise teórica e legal em comparação com as 

iniciativas e dados governamentais, a partir da qual serão eleitos pontos de reflexão 

e crítica, desenvolvendo-se os argumentos necessários à consecução dos objetivos 

estabelecidos para a pesquisa. 
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8. CRONOGRAMA DE PESQUISA (previsão) 

 

Mês/Ano Descrição das Atividades 

08/2017 Estudos e encontro presencial para debates.  

09/2017 Estudos e encontro presencial para debates. 

10/2017 Estudos e encontro presencial para debates. 

11/2017 Estudos e encontro presencial para debates. 

12/2017 Estudos e encontro presencial para debates. 

01/2018 Elaboração de relatório semestral. 

02/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

03/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

04/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

05/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

06/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

07/2018 Elaboração de relatório semestral. Publicação de artigo. 

08/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

09/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

10/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

11/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

12/2018 Estudos e encontro presencial para debates. 

01/2019 Elaboração de relatório semestral. 

02/2019 Estudos e encontro presencial para debates. 

03/2019 Estudos e encontro presencial para debates. 

04/2019 Estudos e encontro presencial para debates. 

05/2019 Estudos e encontro presencial para debates. 

06/2019 Estudos e encontro presencial para debates. 

07/2019 Elaboração de relatórios semestral e final. Publicação de artigo. 
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9. ORÇAMENTO (previsão) 

 

Descrição  Valores (R$) 

Aquisição de livros 1.000,00 

Participação e organização de eventos 2.000,00 

Material de escritório 500,00 

Total  3.500,00 
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10. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 A pesquisa tem a pretensão de estimular a leitura, a reflexão e o debate a 

respeito de temas sensíveis da contemporaneidade brasileira, contribuindo para o 

desenvolvimento de habilidades acadêmicas e profissionais de docentes e 

discentes, demonstrando-se a importância da permanente vigilância epistemológica, 

no dizer de BORDIEU (1983), verificando-se a eficácia das normas jurídicas no 

plano da eficácia social, notadamente quanto aos direitos fundamentais e às 

políticas públicas. 
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